
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Loteria do Estado do Rio de Janeiro

Divisão de Licitação

DECISÃO

Trata o presente expediente de manifestação de interesse da Empresa CLOUDSMART
JOGOS E APOSTAS BRASIL LTDA, CNPJ Nº 57.368.459/0001-60 no processo do Edital de
Credenciamento nº 01/2023 nesta Autarquia para a exploração dos serviços públicos lotéricos, Processo
SEI-150013/000004/2025.

Aos 16 dias do mês de janeiro de 2025, através do Of.LOTERJ/DIVLICIT Nº 40, foi
concedido o prazo de 24h (vinte e quatro horas) para a referida Empresa retificar, obrigatoriamente, a
declaração anteriormente prestada, referente ao Anexo III, itens 19 e 20, com manifestação expressa de
que concorda em observar e cumprir os exatos termos acerca da recente decisão liminar proferida em 02
de janeiro de 2025 nos autos da Ação Cível Originária n° 3.696 que tramita perante o Supremo Tribunal
Federal, de Relatoria do Ministro André Mendonça (91044589).

Na data de 17 de janeiro de 2025 encerrou-se o prazo para que a empresa apresentasse a
manifestação solicitada pelo Of.LOTERJ/DIVLICIT Nº 40. Transcorrido o prazo, esta empresa quedou-se
inerte.

Na data de 23 de Maio do corrente ano, a Comissão de Credenciamento, diante da não
manifestação da empresa CLOUDSMART JOGOS E APOSTAS BRASIL LTDA, CNPJ Nº
57.368.459/0001-60 e a consecutiva perda do prazo declara encerrado o presente processo pelo
comprovado descumprimento ao Edital de Credenciamento nº 01/23.

 
 

Rita Luzinete de Oliveira Costa

Presidente Substituta da Comissão de Credenciamento
 

 
Rio de Janeiro, 23 maio de 2025

Documento assinado eletronicamente por Rita Luzinete de Oliveira Costa, Técnico de Contabilidade,
em 23/05/2025, às 17:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de
2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 100905652 e
o código CRC D5433311.
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